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Notá N° 0516-2011-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI,IALB-2~8
PROCESSO N° 52400.009683/2011--12 /
INTERESSADO: PR

"ASSUNTO: Projeto de Lei nO2.236 de 2011 - Alteração de dispositivos da Lei nO5.648170 -:- el
de criação do INPI - Açréscimo de parágrafo único 'ao art. 6° - Disposição sobre procedim to

, ."

no exame 'de pedido de patente " .
( ,

I

1. Cuida-se de Projeto de Lei em tramitação (PL 2236/Ii) -de autoria de ua'
Excelência o Deputado Audifax, em ql1e se"pretende O· acréscimo' de' um parágrafo único ao

/ ,

, artigo 6° da Lei n° 5.648, de 11.12.70, lei pela qual criado "o'Instituto Nacional da Propried de
Indu~trial :-INPI/ para dispor que "o exame de pedido de patente de invenção e de modelo de
tttilidadeserá realizado por, no ,mínimo, um trio de examinadores", conforme a compete te
justif:icação apresentada pelo seu autor que se vê acostada às fl,s. 05/6 do presente proces o:

. retro.

•2.. Encaininlíado o processo à Diretona de Patentes do INPI, visando a colhe o
"indisp~nsável pronunciamento daquele órgão técn~co a quem cometido, exatamente, o
processamento e o exame de pedidos de patente objeto da proposição legislativa, na forma o
Despacho de fl. 8- destes autos, teve lugar ainanifestação aduzida por aquela Direto ia ~
consubstancia?a na NOTA TÉCNICA 13/11, subscrita pe~oseu Diretor e acostada às fls. 90 •
do.processo, cuja conclusão, fundamentada nas c~nsiderações ali vertidas, é contrária ao Proj to
de Lei sub examine. ' ,

I . "

"3. A sobredito entendimento anuo nesta oportunidade, endossando os termos o
pronunciamentó emitido em" sede ~a competente área técnica do INPi, conforme ~ opincime o
ali manifestado,pelo seu Di~etorde' Patentes, qué façó integrar o presente exame;,.e me permi
outrossim, acr~scer o que se segue. "

4. É que, ainda'gue fosse o caso de se ter comoproveitosa aquela alteração sugeri a
por Sua Excel~néia, o que, com a devida ~ênia máxima, não é a hipótese vertente, comojá se li

das con,siderações expendidasem sede da DIRPAlINPI, tal 'modificação, novamente com a .• "
,máxima vênia devida, jamais se poderia dar da forma Como.proposta, i. e., como parágrafo uni o

" , -
do artigo 6° - cujo caput"estabelece"que "o Poder Executivo disporá sôbre aestruturaç
atribuições e funcionamento dos diversps órgãos do Instituto, bem co11?o,sôbre regime
pessoal. e contratação de serviços." - da Lei de criação do,INPI (Lei nO5.648170), ~omo e



evidenci~, ~m s.ubversão .~ melhor técnica l~gi~lativa, por ~e. tratar ~e: disposição" a~n~l, ~de .
natureza procedImental, atmente ao exame teclllCO dos pedIdos, cabIvel, se fosse a hIpot'se,
repita-se ad argumentandum tantuln, na. lei específica sob~rea matéria, in casu a Lei ide

\ . 'r, I

. Propriedade Indilstrial-LPI, Lei nO 9.279/96, ou,- quiçá, até mesmo em nível de hierar I ia
legislativa inferior, de 'regramento interno, por élto normativo ou resolução; enfim, de norma ide
procedimento e, assim, inteiramente dissociada do espírito do que sucintamente se co~tém ,na
indigitada Lei n° 5.648/70, cuja mens é/era o emolduramento das finalidades precípuas dá n yaI '. , .'
Autarquiá' então criada, em substituição ao antigo' Departamento Nacional da Propriedade I

Industrial - DNPI, não. comport~do, pois, rassim o vejo, especificidades como a pretendida ):10
. Projeto de Lei em análise .. , .. i

5.. Dessarte, também por essa razão, parece-me deva ser CONTRÁRIAa~pinião o
INPI em face ,do suscitado PL, sub censum do ~r. Procurador-Chefe.

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA D
•• I'

Procurador Federal
Coordenador
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Rio de Janeiro, 24 de novembro de 20' 1
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À ·presid~ncia.

Rio de JaneirQ, 28 de noveÍnbtode 20 1.
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